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Art.1º 

Súmula:- Prorroga o prazo da Lei Municipal nº 067, de 1º 
de julho de 2015 que alterou a Lei Municipal nº 
091, de 15 de julho de 2014, como especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA 
LEI ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E 

Fica o executivo Municipal, autorizado a conceder prorrogação por mais 09 (nove) 
meses, contados a partir de 18 de julho de 2019, do prazo previsto no art. 4º da Lei 
Municipal nº 091, de 15 de julho de 2014, prorrogado pela Lei Municipal nº 067, de 
1º de julho de 2015, para o término das obras de construção no imóvel urbano 
constituído pelo lote ALL/ A/5-REM, com área de 5.000,21m2

, da Gleba Três Bocas, 
no Município de Apucarana doado a União Federal. 

Parágrafo único. O imóvel citado no caput é destinado ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 
Região para abrigar as instalações do Fórum do Trabalho na cidade de Apucarana. 

Art. 2º 

Art. 3º 

Ficam mantidas as demais condições constantes da Lei Municipal nº 091, de 15 de· 
julho de 2014. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em· 
contrário. 

setembro de 2019. 
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